
CÂMARA
Gabinete

MUNICIPAL DE FORTALEZA
do vereador professor Enilson

lndica o poder Executivo a
implantar o Espaço Girassot no
âmbito da Regional í, na forma
que indica.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL DE FORTALEZA:

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem mui

respeitosamente, submeter à affeciação dessa Augusta Casa Legislativa alndicação em epígrafe, a quat aep'ois 
"áiã-"Àri"a" ao Exmo. sênhorPrefeito, a Íim de que a mesma retorne a esta casa em Íorma deMensagem.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTATEZA APROVA:

Art' ío - rndica o poder Executivo a imprantar o Espaço Girassor no âmbito da Regionar'1, na Íorma que indica.

Art, 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art, 30 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaÇão.
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O Espaço Girassol é um projeto da prefeitura de Fortaleza, que tem o
:j1".,,.r" 

de fornecer atenção especial a crianças ; i;;r. no espectro autista(TEA) e com Síndrome de Down.

A. implantação do Espaço Girassol visa atender uma demanda crescenlepor serviços especiarizados para crianças e jovens no ãspectro autista (TEA) ecom Síndrome de Down. garantindo gu" ér.". indivícÍuos rêcebam suporteadequado para seu desenvojvimento sociat, emoctiai ã'cognitiro.

É Jundamentar que a prefeitura de Fortareza, em parceria com a câmaraMunicípal, intensifique os esforços p",., 
" i;;;;;ro*o o" potíticas púbticasque promovam a inclusão, a melhoria Oa quafiOale OL vida e a justiça socialpara essas pessoas.

Diante do exposto, peço o apoio dos Nobres pares desta casa, paraaprovação deste projeto de lndicaçâo.
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